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LEI MUNICIPAL Nº. 3098/2023
                                                                            “Dá nomenclatura à praça Itália”

    O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

   FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI

    Art. 1º - Passa a chamar de PRAÇA ITÁLIA o espaço compreendido entre a Av. Itália, Av. Pampa e entre a Rua 7 e Rua 6. 

   Art. 2º - A confecção de material informativo, placas e conservação da praça, ficarão a cargo da comunidade (moradores) que poderão adotar a praça.

                   Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

               CÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA, 06 DE OURUBRO DE 2023.
        ELIMAR TOMAZ PACHECO

                                 Prefeito Municipal  

             Registre-se e publique-se.

           TOMÉ CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO

           Secretário de Administração
                                       CLAUDIO HOFFMANN


Presidente do Legislativo












